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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES -  ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 04.214.419/0001-05

CREDENCIAMENTO N°006/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 595/2017 

CONTRATO N° 066/2018

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 04.214.419/0001-05, com sede à 

Avenida Barreiras, n° 825, Centro, Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato 

representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. Oziel Alves de Oliveira, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG 11.673.945-20 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 

502.801.809-00 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, com CNPJ sob o n° 11.101.542/0001-77, com sede na 

Avenida de Barreiras, Quadra 09, Lote 05, Centro, na cidade de Luís Eduardo 

Magalhães - BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 

Felipe Morgam Melhlem, inscrito no CPF sob o n° 052.980.567-76, assistido 

juridicamente pelo procurador Geral do Município, Dr. Teófilo Jeronimo Penno da 

Silva Motta, inscrito na OAB/BA n° 44.338, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, IOB -  INSTITUTO DE 

OLHOS DE BARREIRAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 16.848.813/0001-76, situada 

na Rua Padre Alfredo Hasler, n° 53, na cidade de Barreiras -  BA, neste ato 

representado por Samuel Flavio Braga Reis, inscrita no CPF sob n° 065.401.174-50, 

denominada CONTRATADA; firmam o presente CONTRATO, regulado pela Lei 

Federai n° 8.666/93, nas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto credenciamento de pessoas jurídicas na 

área de saúde para prestação de serviços médicos, laboratoriais, clínicos e exames
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Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do vaior inicial atualizado do Contrato (art. 65, § Io, da Lei n° 8.666/93), os 

quais se realizarão mediante aditamento formalizado nos termos do art. 61, 

parágrafo único.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os serviços serão remunerados segundo o critério de preço global, de acordo com 

os valores fixados no edital e mediante ordem de serviço requisitado. Cada 

profissional tem um valor estimado para contratação. O contrato tem o valor global 

estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Parágrafo Primeiro: O pagam ento dos serviços será efetuado em 10 (dez) dias após 

a emissão da Nota Fiscal (Pessoa Jurídica), que deverá conter atestado de 

conformidade assinado pelo Secretário Municipal de Saúde de Luís Eduardo 

Magalhães ou Técnico Responsável, e ainda, constar em local de fácil visualização, 

a indicação do n° da Nota de empenho;

Parágrafo Segundo: Fica expressamente estabelecido que no preço estejam 

incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto 

especificado na cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única 

remuneração devida.

Parágrafo Terceiro: Somente serão pagos os serviços que estiverem em 

conformidade com as obrigações e especificações constantes na tabela do Anexo 

I do Edital.

Parágrafo Quarto: Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o documento será devolvido imediatamente para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção. Esse intervalo de tempo não será considerado para 

efeito de qualquer reajuste e/ou atue
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2018, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 

vigendo para os períodos subsequentes o preço fixado no contrato ou em tabela 

oficial publicada na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS FINACEIROS

As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, 

correrão à conta dos recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, 

previamente indicado a saber:

CLÍNICAS MÉDICAS:

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.051.2046 -  GESTÃO DAS AÇÕES: MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2,047 -  GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE 
SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.051 -  GESTÃO DAS AÇÕES DO POSTO DE SAUDE DR 
GILENO DE SÁ
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.052 -  GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.054 -  GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
RECURSOS PRÓPRIOS (15%)
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.055 -  GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE
ATENDIMENTO PS1COSOCIAL - CAPS
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.051.2.072 -  GESTÃO DAS AÇÕES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.073 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DA 
POLICLÍNICA MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.092 -  GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
GESTÃO DO SUS

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO 02 - Saúde 15% - Recurso Próprio 
FONTE DE RECURSO 14 - SUS

CLÍNICAS DE IMAGENS E LABORATÓRIOS

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.051.2™* -  c- p c t ã o  h a c  a  m f  n iA , E ALTA
COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALA
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PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.092 -  GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
GESTÃO DO SUS
FONTE DE RECURSO 02 - Saúde 15% - Recurso Próprio 
FONTE DE RECURSO 14-SUS
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.047 -  GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE 
SAÚDE
FONTE DE RECURSO 14-SUS

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2.054 -  GESTÃO DAS ACOES DOS SERVIÇOS DE SAUDE- 
RECURSOS PRÓPRIOS (15%)
FONTE DE RECURSO 02 - Saúde 15% - Recurso Próprio 

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUINTA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente Contrato será realizado em regime de Empreitada por Preço Global, 

devendo os serviços, objeto deste Contrato, serem prestados por empresas 

devidamente habilitados e qualificados para as atividades a que se propõem, de 

forma contínua.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação 

legal, obriga-se a:

a. responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste 

Contrato;

b. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, 

causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em 

consequência de erros, imperícia ou imprudência, ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;

c. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 

todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 

designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 

exigência que lhe forem solicitadas;
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d. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que 

incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução 

do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais, 

previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados;

e. manter, durante toda a execução do Contrato, em com patibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a assinatura deste Contrato;

f. prestar os serviços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo 

as condições aqui convencionadas, responsabilizando-se integralmente 

pelos serviços executados;

g. cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força 

deste edital ou do contrato dele decorrente.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determ inação 

legal, obriga-se a;

a. publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, 

conforme a Lei Federal n° 8.666/93;

b. transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;

c. designar prepostos para proceder ao acom panhamento e à fiscalização do 

serviço prestado, objeto do presente Contrato, com com petência para 

atestar o efetivo serviço, bem como anotar, em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 

que exijam medidas corretivas;

d. efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagam ento devido 

à CONTRATADA oriundos do serviço prestado;

e. verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para 

pagamento, o qual somente começará a flL^após a apresentação da nova
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fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo 

considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do valor 

contratual.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma 

estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei Federal n° 8.666/93, ficando desde 

já reconhecido pela contratada os direitos da Administração previstos nestes 

artigos.

Parágrafo Único: Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 

contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA NONA -  DO VÍNCULO

A presente contratação não gerará entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatício.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES

A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato, quando der causa à rescisão contratual.

§ I o - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às 

seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a) Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na 

entrega dos bens ou execução de cronograma de serviços;

b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo 

máximo legal;

c) Declaração de inidoneidade

§ 2o - As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das 

responsabilidades civil e criminal que seu atoy
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães para dirimir 

quaisquer dúvidas que por ventura persistirem, após esgotarem todas as tentativas 

de composição amigável.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo 

assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Luís Eduardo Magalhães - BA, 10 de janeiro de 2018.

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

FELIPE MORGAM MELHLEM

Secretário Municipal de Saúde

Contratada

 ̂ ■ ■ __
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22/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.848.813/0001-76 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

13/09/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

108 - INSTITUTO DE OLHOS DE BARREIRAS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] 
* * * * * * * *

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS '

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares____________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PADRE ALFREDO HASLER

NUMERO
53

COMPI EMEN TO
QUADRAD LOTE 07

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIClPIO IIF
47.804-330 VILA REGINA III BARREIRAS BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
c.parana.ba@hotmail.com

TELEFONE
(77)3611-8445

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI

13/09/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/01/2018 às 18:26:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar jj Consulta QSA / Capital Social

■j i Pm parar Páqina
J píVíT Imprtisscn

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui  
Atualize sua página

h tips ://www. receita, fazenda .gov.br/Pes5oaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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07/11/2017 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal
r j i CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: 10B - INSTITUTO DE OLHOS DE BARREIRAS LTDA - ME 
CNPJ: 16.848.813/0001 -76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do a rt 11 da Lei nfl 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:53:41 do dia 07/11/2017 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 06/05/2018.
Código de controle da certidão: 7121.A4E7.49CC.4684 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 Preparar página 
I w H  para impressão

http;//www.receita,fazenda goy.br/Aplicacoes/ATSPO/Certídao/CndConjiintalnter/EmiteCertidaoln1ernet.asp'í rii=:168488l3000176&passagens-1& 1/1
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■«'V' l i  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/12/2017 15:18
J  j O f f  SECRETARIA d a  f a z e n d a

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1 U  da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código Tributário do
Estado da Bahia)

Certidão N°; 20173547538

RAZÃO SOCIAL

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

líl .848.813/0001-76

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar

quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/12/2017, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua emissão

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.foa.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Págimi I de í ItdCertuliioNegiitivii i p«
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Prefeitura Municipal de Barreiras
AVN CLERISTON ANDRADE, 729

CENTRO - BARREIRAS - BA CEP' 47805-900

CNPJ. 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 002514/2017.E

Nome/Razão Social: IOB - INSTITUTO DE OLHOS DE BARREIRAS LTDA 

Nome Fantasia;

Inscrição Municipal: 000013325 CPF/CNPJ: 16.848.813/0001-76

Endereço: RUA PADRE ALFREDO HASLER, 53 CASA

VILA REGINA III BARREIRAS - BA CEP: 47804-330

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO

Observação:
*************************************************** ******************************* ************************************************************ 
Jr****-***********************.****** ******* ******** A****************************************************************** ******* ****** *************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

Esta certidão foí emitida em 26/10/2017______com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 24/01/2018

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada

Código de controle desta certidão: 0600003024930000110208090002514201710260

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://barreiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso ein 26/10/2017 às 11 36 25

https://barreiras.saatri.com.br


PODER JU D IO t AR TO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IOB - INSTITUTO DE OLHOS DE BARREIRAS LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 16.848.813/0001-76 

Certidão n°: 138660297/2017 
Expedição: 17/10/2017, às 15:21:25
Validade: 14/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que IOB - i n s t i t u t o de o l h o s d e b a r r e i r a s l t d a - me
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

16.848,813/0001-76 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tr ib u içã o  que lhe con fe re  o A rt. 7, 
da Lei 8 .036 , de 11 de m a io  de 1990, ce rtifica  que, nesta da ta , a 
em presa acim a iden tificada  encon tra -se  em  s ituação re g u la r pe ran te  o 
Fundo de G arantia  do Tem po de S erv iço  - FGTS.

O presente  C ertificado  não se rv irá  de prova  con tra  cobrança de qua isqu e r 
déb itos  re fe ren tes  a con tribu ições e /o u  encargos dev idos, deco rren te s  
das obrigações com  o FGTS.

Validade: 2 7 /1 2 /2 0 1 7  a 2 5 /0 1 /2 0 1 8  

Certificação Número: 2 0 1 7 1 2 2 7 1 8 1 5 4 6 3 8 5 6 7 1 2 5

In fo rm ação  ob tida  em 2 7 /1 2 /2 0 1 7 , às 1 6 :5 5 :3 6

A u tilização  deste C ertificado  para os fins  p rev is tos  em Lei está 
cond ic ionada à ve rificação  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C aixa: 
www.caixa.gov.br

C A IX A  E C O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

16848813/0001-76

SAMUEL FLAVIO BRAGA REIS SILVA ME

RUA PADRE ALFREDO HASLER 53 /  VILA REGINA /  BARREIRAS /  
BA /4 7 804 -33 0

hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp?VARPes5oaMatnz=20139064&VARPessoa=20139064&VARUf-BA8,V 1/1
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